
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2691/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/070716-1 
Interessado: RÓGER CAMARGO BRITES 

 

 
EMENTA: alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/070716-1 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2692/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/166995-6 

Interessado: LEONARDO SILVA BENITES DE LIMA EIRELI 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/166995-6 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., grau máximo” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2693/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2021/010403-6 
Interessado: AEMP CONSTRUTORA EIRELI 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Não 

havendo movimentação por parte da empresa, somos pela procedência do AI 

n.I2021/010403-6 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., grau 

máximo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 

MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 

BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2694/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2019/016676-7 
Interessado: MARIA APARECIDA NOGUEIRA ABDALLA 

BARBOSA 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela improcedência do AI n.I2019/016676-7 e conseqüente 

cancelamento de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, 

de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. As diligências 

efetuadas,” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 

MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 

BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2695/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2019/065652-7 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/065652-7 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., conforme esclarecimento do IAP, mantenho a a” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 

ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 

SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2696/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2019/065649-7 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORA 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/065649-7 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo” Coordenou a reunião o Engenheiro 

Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2697/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/099392-2 

Interessado: BONANZA, INCORPORACOES E 

PARTICIPACOES LTDA 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/099392-2 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2698/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/200235-1 
Interessado: RAFAEL SANTOS VASCONCELOS 

 

 
EMENTA: alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/200235-1 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2699/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2018/122365-6 

Interessado: FRANCISCO FERNANDO PEIXOTO 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/122365-6 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2700/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2018/122383-4 

Interessado: FRANCISCO FERNANDO PEIXOTO 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/122383-4 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2701/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2018/122388-5 

Interessado: FRANCISCO FERNANDO PEIXOTO 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/122388-5 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2702/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/014784-3 

Interessado: ILSON BRASIL DO NASCIMENTO 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/014784-3 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2703/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/091500-0 

Interessado: CORPAL VIVAL DOS IPÊS EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto acima, somos pelo cancelamento do AI n.I2019/091500-0 e arquivamento do 

processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE 

ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 

MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 

DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 

FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 

BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2704/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/101918-0 

Interessado: SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante ao 

exposto acima, somos pelo cancelamento do AI n. I2019/101918-0 e arquivamento do 

processo. Solicitamos ainda que o DFI verifique se a empresa autuada está 

regularizada junto ao CREA-MS e se está recolhendo da ART Múltipla Mensal.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 

ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 

SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2705/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/102578-4 

Interessado: ALVES E RIVELINO CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/102578-4 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2706/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/001586-3 

Interessado: LAJES E ARTEFATOS DE 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante ao 

exposto acima, somos pelo cancelamento do auto de infração e o arquivamento do 

processo. Solicitamos ainda que o DFI verifique se a empresa autuada está 

regularizada junto ao CREA-MS e se está recolhendo da ART Múltipla Mensal.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 

ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 

SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2707/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/001654-1 

Interessado: JOAQUIM ROBERTO BRISCHILIARO ROMERO 

FILHO 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, entende-se que a obra foi executada por um profissional habilitado e que 

possui as atribuições para o serviço. Portanto, somos pela improcedência do AI 

n.I2020/001654-1, solicitando o seu cancelamento e o arquivamento do processo.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 

ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 

SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2708/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/001656-8 

Interessado: ISABELA REIS PISSOLATTI ME 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Devido a 

falta de conhecimento sobre a notificação e o direito de defesa por parte do autuado, 

somos pelo cancelamento do AI n.I2020/001656-8 e arquivamento do processo.” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 

ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 

SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2709/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/118922-9 

Interessado: SF CARROS E CAMIONETAS 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) RAFAEL ARAUJO BIANCHI, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/118922-9 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2710/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2018/129953-9 

Interessado: VALDELICE DA CRUZ OLIVEIRA 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/129953-9 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em GRAU MÍNIMO por ter corrigi” 

Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 

ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 

MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 

CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, 

SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2711/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/001560-0 

Interessado: LUCIANO EDUARDO DARIO PASQUALOTTO 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/001560-0 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em GRAU MÁXIMO.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2712/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/037018-3 

Interessado: VICTOR BEZILICHE -TECFAZ TÉCNICAS DE 

FAZENDA 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/037018-3 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em GRAU MÁXIMO.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2713/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2021/010641-1 

Interessado: FELIPE AJALA GONZALEZ 

 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Não houve 

neste processo identificação de profissional responsável pela execução que possa ser 

responsabilizado pela fixação de placa. Logo, somos pela nulidade do processo. Nota: o 

proprietário desta obra foi autuado em outro processo por falta de ART.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2714/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2021/010640-3 

Interessado: FELIPE AJALA GONZALEZ 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2021/010640-3 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em GRAU MÁXIMO.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2715/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/177545-4 

Interessado: NORADYR LUÍS FLORENTINO 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/177545-4 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em GRAU MÁXIMO.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2716/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2021/010396-0 

Interessado: DIEGO FERREIRA RIOS ALMIRON 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2021/010396-0 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em GRAU MÁXIMO” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2717/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2018/133894-1 

Interessado: MARCIA CORREA SOTOLANI 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/133894-1 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em GRAU MÍNIMO.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2718/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2018/138527-3 

Interessado: ANDERSON TABOX SAIAR 

 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/138527-3 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2719/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/019011-0 

Interessado: IGREJA EVANGÉLICA VIVER É CRISTO 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/019011-0 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2720/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/070024-0 

Interessado: ARCAN ORGANIZAÇÕES 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pelo arquivamento dos autos, frente a quitação da multa.” Coordenou 

a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2721/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/093622-8 

Interessado: ACG - ASSESSORIA E CONSULTORIA GUEDES 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/093622-8 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2722/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/101913-0 

Interessado: POLIMIX CONCRETO LTDA 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/101913-0 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2723/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/102443-5 

Interessado: ADELINO GARCIA JUNQUEIRA FILHO 

 

 
EMENTA: alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/102443-5 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2724/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/102457-5 

Interessado: ARTHUR CAMILLO 

 

 
EMENTA: alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/102457-5 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2725/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/102568-7 

Interessado: ROSANGELA APARECIDA COGO TERRA 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/102568-7 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2726/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/102585-7 

Interessado: POLIMIX CONCRETO LTDA 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/102585-7 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2727/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/113486-9 

Interessado: MARIA DAS DORES CARVALHO ARTEFATOS - 

GILMARO CONSTRUÇÕES 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/113486-9 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2728/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/113491-5 

Interessado: MARIA DAS DORES CARVALHO GUIMARÃES 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/113491-5 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2729/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/094998-2 

Interessado: LUCAS MULLER 

 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/094998-2 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2730/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2019/115358-8 

Interessado: MARA CRISTINA QUEIROZ  ROSSIGNOLLI 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/115358-8 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2731/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/035247-9 

Interessado: VITURINO MACIEL DA SILVA NETO-MEI 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/035247-9 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2732/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/035249-5 

Interessado: THIAGO MATEINI SILVA 

 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela improcedência do AI n.I2020/035249-5 e conseqüente 

ARQUIVAMENTO dos autos.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 

HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 

ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 

FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 

FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 

SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS 

DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2733/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/038100-2 

Interessado: PREMACOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E 

PRE MOLDADOS LTDA 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/038100-2 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2734/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/038091-0 

Interessado: PREMACOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E 

PRE MOLDADOS LTDA 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/038091-0 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2735/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/038523-7 

Interessado: CONSTRUTORA PAULO BARBOSA EIRELI 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/038523-7 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2736/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/037046-9 

Interessado: IZE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/037046-9 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2737/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/135928-0 

Interessado: STEPHANO DE PAULA BARBOSA 

 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/135928-0 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2738/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/124631-1 

Interessado: ANDRADE CONSTRUÇÕES 

 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/124631-1 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em informe Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2739/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 
Protocolo: I2020/167025-3 

Interessado: L2M ENGENHARIA 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  
 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/167025-3 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em informe Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2740/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/211251-3 

Interessado: LB CONSTRUTORA 

 

 
EMENTA: parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 

1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/211251-3 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

parágrafo único do art. 64 da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2741/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/037887-7 
Interessado: FRANCISCO NOE DA SILVA 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/037887-7 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Máximo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2742/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/135954-0 

Interessado: LUCAS ORVATTI 

 

 
EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/135954-0 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em informe Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2743/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/178835-1 

Interessado: OXINAL OXIGENIO NACIONAL 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/178835-1 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Máximo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2744/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/211260-2 

Interessado: GABBY MOTOS 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/211260-2 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Máximo.” Coordenou a 

reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 

PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 

JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 

TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 

OSCAR RAUL DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO 

VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2745/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2020/212521-6 

Interessado: JOSE CARLOS GRANDE 

 

 
EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/212521-6 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em informe grau máximo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2746/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2018/130386-2 

Interessado: ORCI MURATORI BARBOSA 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/130386-2 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2747/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2018/041157-2 
Interessado: PAULO CONSTRUÇÕES EIRELI ME 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/041157-2 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 

Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2748/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2018/108607-1 

Interessado: PLC - URBANISMO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA. 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/108607-1 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE EGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2749/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 

Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2018/138185-5 

Interessado: VACIL LEITE 

 

 
EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 

Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 

pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 

exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/138185-5 e conseqüente aplicação de 

multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 

alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião 

o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 

FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 

MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 

MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

   Coordenador da CEECA 
 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA/MS 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 514 RO de 10/6/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 2750/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a 1. 2 – 
Conselheiros - Revel/Com Defesa:  
 

Protocolo: I2018/129191-0 
Interessado: CONSPROJ ENGENHARIA LTDA - ME 

 

 
EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

 
 

      DECISÃO:  

 

       A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, e 

após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro 

(a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela procedência 

do AI n. I2018/129191-0 e conseqüente aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" 

do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau 

mínimo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 

CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 

JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 

KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 

BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL 

DIAS HAACK, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e 

VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
 

Campo Grande, 10/6/2021 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEEC 


